
                                          

                                                                                                                                                                 

 

 

 

 

Linha 160, Km 4,5, Lado Norte, Novo Horizonte do Oeste-RO – telefone: 8462-3395 98471-1929  E-mail: 
efachicomendes@yahoo.com.br 

 

ESCOLA FAMÌLIA AGRÌCOLA CHICO MENDES 

CNPJ: 02.497.486/0001-40 

Parecer de Autorização:  

 nº 029/2023 CEPS/CEE/RO Resolução Nº194/2023 CEPS/CEE/RO 

FONE (69) 98462-3395 Email: efachicomendes@yahoo.com.br 

Site: https://efachicomendes.com.br/  

Linha 160 km 4,5 Lado Norte – Zona Rural  

CEP. 76.956-000- Município de Novo Horizonte do Oeste- RO  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2026 

EDITAL Nº 09/2026 

 

ASSOCIAÇÃO RURAL DE PAIS E PROFESSORES CHICO MENDES 

CNPJ Nº 02.497.486/0001-40 

Linha 160, Km 4,5 Lado Norte – Zona Rural 

Novo Horizonte do Oeste – Rondônia 

 

OBJETO 

 

Construção de barracão multifuncional com área total de 200 m², destinado ao armazenamento 

de milho, soja, implementos agrícolas e apoio às atividades pedagógicas da Escola Agrícola vinculada 

à Associação Rural de Pais e Professores Chico Mendes. 

 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

Considerando a regular instrução do Processo Administrativo nº 01/2026; 

Considerando a realização do procedimento de seleção destinado à contratação de empresa 

especializada para execução de obra e serviços de engenharia, nos termos estabelecidos pelo Edital 

nº 09/2026; 

Considerando a Ata de Recebimento, Abertura e Julgamento das Propostas, da qual resultou 

a classificação das empresas participantes segundo o critério de menor preço global; 

Considerando o Termo de Análise da Documentação de Habilitação e Julgamento da 

Habilitação, que concluiu pela inabilitação da empresa inicialmente classificada em primeiro lugar e 

pela habilitação da empresa subsequente, em estrita observância às exigências previstas no edital; 

Considerando o Parecer Técnico de Julgamento da Proposta Mais Vantajosa, que concluiu 

pela adequação técnica e econômica da proposta apresentada; 

Considerando o Parecer Jurídico nº 11/2026, que opinou pela regularidade formal e material 

do procedimento administrativo e pela possibilidade jurídica da contratação; 

Considerando a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, eficiência, economicidade, transparência, motivação, planejamento e seleção da 

proposta mais vantajosa; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º HOMOLOGAR 

 

O resultado do Processo Administrativo nº 01/2026, referente ao Edital nº 09/2026, destinado 

à contratação de empresa especializada para execução da obra de construção de barracão 

multifuncional com área total de 200 m², conforme especificações constantes do Projeto Básico, 

Memorial Descritivo, Termo de Referência, Cronograma Físico-Financeiro e demais documentos 

integrantes do processo administrativo. 
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Art. 2º ADJUDICAR 

 

O objeto do presente procedimento à empresa: LB CONSTRUTORA & ENGENHARIA 

LTDA, CNPJ nº 51.156.612/0001-09, pelo valor global de R$ 402.017,28 (quatrocentos e dois mil, 

dezessete reais e vinte e oito centavos), por ter atendido integralmente às exigências de habilitação 

previstas no Edital nº 09/2026 e apresentado proposta considerada técnica e economicamente 

vantajosa para a execução do objeto contratado. 

 

Art. 3º DETERMINAR 

 

A adoção das providências administrativas necessárias à formalização do instrumento 

contratual, observadas as condições estabelecidas no Edital nº 09/2026 e nos documentos que 

integram o Processo Administrativo nº 01/2026. 

 

Art. 4º PUBLICIDADE 

 

Determino a juntada deste Termo aos autos do processo administrativo e a adoção das medidas 

necessárias para sua divulgação e publicidade, em observância aos princípios da transparência e da 

prestação de contas. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

Novo Horizonte do Oeste/RO, 02 de junho de 2026. 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

Nemias Kapisch Ferreira 

CPF 675.396.882-20 

Presidente da A.R.P.P CHICO MENDES 

 

 

. 

 

 

Dney Aparecida Santos 

Presidente da Comissão/Responsável pelo Procedimento 

CPF: 31688292268 
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